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PORTARIA N°002/2024

PORTARIA Nº 002/2024-GP/CMPG
Designa a equipe que executará o planejamento das
contratações no âmbito Câmara Municipal de Pedra
Grande/RN, disciplinadas pela Lei Federal n.º
14.133/2021, no ano de 2024, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE,
Estado do Rio Grande do Norte,
no uso das suas prerrogativas constitucionais e atribuições legais, e
combinando com o regimento interno
desta casa legislativa,
RESOLVE:
Art.  1º  Designar  os  servidores,  abaixo  listados,  para  compor  a
equipe de planejamento para atuar
nas  contratações  realizadas  no  âmbito  do  poder  legislativo
municipal:
I - IDAYANE BILRO DA SILVA
II- THAYSE KARLA GALDINO DE OLIVEIRA
Art. 2º A presente Portaria retroage os seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2024.
Pedra Grande/RN, 18 de janeiro de 2024.
Fabio Fidele Ferreira
Presidente do Poder Legislativo Municipal
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